
PORTARIA nP 2111 1 

Em 27 de setembro de 201 I. 

A MESA DA CAMARA MUNCCIPAL DE 
PIQUETE, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e 

C Considerando que o Chefe do Executivo Municipal decretou Ponto Facuftativo 
no dia 30 de setembro de 201 1, em razao das festividades religiosas do 
Padroeiro de Piquete, São Miguel Arcanjo, 

RESOLVE: 

Decretar Ponto Facultativo no Legistativo Piquetense 
no dia 30 de setembro de 2011, em razão das festividades religiosas do 
Padroeiro de Piquete, São Miguel Arcanjo. 

A Registre-se, publique-se e cumpra-sy 

L 
10 sk retário t 

\ 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos vinte e sete (27) dias do mês de 
setembro de d 
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